ILMO. SR.

JORACIR FILIPIN
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS/RS

MOÇÃO N. º 31/2015

       DOIS IRMÃOS, 28 DE SETEMBRO DE 2015.

SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhada à CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS, MOÇÃO DE APELO:

·  Requerendo que o Tiro de Laço não seja prática sujeita ao “Código Federal do Bem-Estar Animal”, o qual está em tramitação junto na Câmara dos Deputados através do Projeto de Lei 215/2007.
JUSTIFICATIVA: 

A presente moção se justifica na medida em que encontra-se em tramitação junto à Câmara dos Deputados em Brasília o Projeto de Lei 215/2007 o qual “Institui o Código Federal do Bem-Estar Animal”, que visa legislar sobre a proteção aos animais. Em sendo aprovado dito Projeto de Lei, a prática do Tiro de Laço, que faz parte da cultura gaúcha, corre o risco de ser proibida, sendo que tal, com a devida fiscalização nos diversos eventos do gênero que ocorrem no país em que se pratica-o, e a regulamentação do mesmo, poderá ser evitado que eventual lesão ou sofrimento dos animais.    

Certos de podermos contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.


   Atenciosamente, 
MARCO ANTÔNIO DA SILVA LIMA 
VEREADOR DO PDT
ANTÔNIO PAULO RENZ 
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SÉRGIO LUIZ FINK

  



           PAULO CEZAR GEHRKE
VEREADOR DO PTB



      

                VEREADOR DO PP
ELIANE BECKER 




        

  LÉO BÜTTENBENDER
VEREADOR DO PP
                          



     VEREADOR DO PT

MÁRCIO GOLDSCHMIDT





    PAULO CÉSAR QUADRI 
VEREADOR DO PT






     VEREADOR DO PMDB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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